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lEI N9 2.482, DE 08 DE JULHO DE 1993.

"Concede perpetuidade ã sepultura 317. Quadra 21 do Cemite-
rio de Nova Iguaçu". •

AUTOR: Vereador ROGERIO MARTINS LISBOA

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN
TES lEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

Art. 19 - Fica concedido perpetuidade ã sepultura 317,
Quadra 21 do Cemitério de Nova Iguaçu, onde se acham inuma
dos os restos mortais de MAIlAI.ENA MARIA DA CONCEIÇJiOfa1eC'i
da em 15 de seterrbro de 1991.

Art. 29 - A fam;1ia de HADALENA MARIA DA COHCEIÇJI(l ficam
assegurados tôdos os direitos decorrentes da perpetuidade de
que trata o artigo anterior •

. Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pub1i
cação. -

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 08 DE JUlHO DE 1993.
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